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Em 16 de junho de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara
Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO VERBAL N° 620/2020, de autoria do vereador
RÔMULO BRASIL REBOUÇAS, por meio da qual é proposto estudo acerca da
possibilidade de "congelar" aluguéis de escolas e creches durante o período da
pandemia, a Secretaria de Eucaçáo (Seduc) informou que, a partir do Decreto n° 6.922,
de 16 de março de 2020, a Administração Municipal tem tomado as devidas
providências quanto a suas despesas, inclusive no que diz respeito aos prédios
aiugados.

Atenciosamente.

lENDES

Seciétárío Ohefe dó Gábinete do Prefeito
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